
Ofício Interno 6.038/2023

De: Marcos R. - GAB-VER

Para: GAB-VER - MARCOS RIBEIRO 

Data: 07/12/2023 às 10:25:21

Setores envolvidos:

GAB-VER

Indicação

 

 Indicação

_

Marcos Eduardo Ribeiro 

Vereador

Anexos:

Indicacao_n_237_lombada_princesa_isabel.pdf
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

       PROTOCOLO

Em____/____/_____

Hrs:_____________

Sob N°___________

Ass.:_____________

Projeto De Lei

N°_____/______

APROVADO

Projeto De Decreto Legislativo

Presidente da CâmaraProjeto De Resolução

Requerimento

X Indicação REJEITADO

Moção Presidente da Câmara

Autor: Vereador Marcos Ribeiro                                                                   Partido: PSDB
                

O Vereador que abaixo subscreve, solicita à nobre Mesa,
consultado  o  augusto  e  soberano  Plenário,  na  forma
regimental,  seja  encaminhado  expediente  a  Exma.
Senhora Prefeita  Antônia  Eliene  Liberato  Dias,  com
cópia  ao  Ilustríssimo  Secretário  de  Infraestrutura  e
Logística, Wesley de Sousa Lopes, consubstanciado na
seguinte Proposição Plenária  :  

Temática: Solicita  a  construção  de  uma  lombada  na  rua  Princesa  Isabel,  bairro  Vila
Mariana, próximo ao escritório Master Contabilidade.

Excelentíssima Prefeita,                                        

Cumprimentando-a cordialmente, parabenizo Vossa Excelência pela

maestria em vossos trabalhos. Aproveito esta oportunidade de amistoso contato para

informar que diversos munícipes procuraram este vereador solicitando a construção de

uma lombada na rua Princesa Isabel, bairro Vila Mariana em frente ao escritório Master

Contabilidade.

 A presente indicação se faz necessária pois a lombada aumentará a

segurança naquele local com objetivo de reduzir a velocidade dos veículos, incentivando

os motoristas a manterem limites mais baixos. A presença de quebra-molas incentiva os

motoristas a respeitarem os limites de velocidade estabelecidos, contribuindo para um

tráfego mais seguro e ordenado. 

A  referida  solicitação  visa  trazer  maior  segurança  e  respeito  à

população, agindo como redutores de velocidade no local, inibindo riscos aos pedestres

e  condutores  que  pela  via  trafegam.  Além  disso  é  crucial  para  a  segurança  dos

moradores, principalmente as crianças e idosos, que são mais vulneráveis a acidentes

de trânsito.

No entanto, é importante destacar que a instalação de quebra-molas

deve ser feita de maneira planejada e em conformidade com as normas de engenharia

de  tráfego,  para  evitar  efeitos  colaterais  indesejados,  como  desconforto  para  os

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT – CEP: 78.210.056

Fone: (65) 3223-1707             site: https://www.caceres.mt.leg.br/
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

motoristas e  danos aos veículos.  O equilíbrio  entre  a  segurança viária  e  o  fluxo de

tráfego é fundamental na implementação dessas estruturas. 

Agradeço  antecipadamente  a  valiosa  atenção,  me  coloco

diuturnamente à disposição e elevo minha distinta consideração. Atenciosamente,

Cáceres/MT, 07/12/2023

________________________________              

           MARCOS RIBEIRO                                                

          PSDB
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